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CÂMARAMUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Municípiode Interesse Turístico

Rua Joaquim Procópiode Araújo, 1662 - Fone (19) 3561-2811
E-mail: legislativodcamarapirassununga.sp.gov.br

Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

OFÍCIO PM Nº 404/2025 (OFICIO 130/2025/GOV)
AUTORIA: Secretária Municipal de Governo – Thaís Helena Zero de Oliveira Pereira
OBJETIVO: “solicito a vossa senhoria que sejam adotadas as providências necessárias para a 
retificação do relatório da CEI, de modo que o registro reflita com precisão o teor do depoimento. 
Requer, ainda, que tal retificação seja formalmente comunicada em sessão da Câmara Municipal, 
garantindo-se a correção do equívoco por parte da relatoria e a devida transparência perante os 
demais vereadores e a sociedade”

Vistos etc.,

Considerando o encerramento da CEI nº 01/2025 com a apresentação do 
relatório, a comissão provisória se extinguiu de forma que as manifestações devem ser dirigidas à 
Presidência do Poder Legislativo;

Considerando que a requerente descreve que “constatei que o conteúdo 
registrado em ata e posteriormente transcrito no relatório final não corresponde de forma fidedigna 
as declarações efetivamente prestadas”;

Considerando que o relatório se presta a realizar a exposição das 
conclusões atingidas pela comissão especial de inquérito, não havendo azo à transcrição literal de 
todos os depoimentos prestados;

Considerando que a requerente não apontou as divergências que teriam 
entre si, seu depoimento e o relatório da CEI nº 01/2025;

Considerando que e depoimento integral da requerente consta em 
unidade digital nos autos da CEI nº 01/2025, tal como fornecido cópia.

Nessas condições, INDEFIRO a retificação do relatório da CEI nº 
01/2025, uma vez que não apontou as divergências suscitadas, ademais, porque o depoimento 
integral da depoente consta dos autos da comissão especial de inquérito.

 Pirassununga, 25 de setembro de 2025.

Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=V0TW5R8HUH9SU0WM , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: V0TW-5R8H-UH9S-U0WM
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